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Apresentação 

 

1. Este documento padrão foi elaborado em conformidade com o Regulamento de 

Contratação de Empreitada Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de 

Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de Dezembro e tem por 

objectivo auxiliar as Unidades Gestoras Executoras das Aquisições na realização de 

concurso para contratação de empreitada de obras públicas. 

 

2. Conforme estabelecido na alinea b) nº 1 do Art.49 do Regulamento, o uso deste modelo 

de Documento Concurso é obrigatório.  

 

3. Este modelo padrão é aplicável nos casos de Concurso baseado no Critério do Menor 

Preço e baseado no Critério Conjugado.  

 

4. O Documento Padrão é composto de Partes Fixas (que não podem ser modificadas) e 

de Parte Móveis (que podem ser modificadas). Somente são permitidas as alterações 

que estão indicadas no próprio texto, que são destinadas à adequação a cada concurso.  

 
5. Este modelo padrão inclui as seguintes Partes e Secções: 

 

Parte  Secção – Discriminação Parte Fixa / 

Parte Móvel  

Parte     1      -

Programa do 

Concurso 

I. Instruções aos Concorrentes (IAC) Parte Fixa  

II. Dados de Base do Concurso Parte Móvel  

III. Critérios de Avaliação e Qualificação Parte Móvel  

IV. Formulários de Proposta Parte Fixa  

Parte 2 –

Escopo do 

Fornecimento 

Contrato 

V. Lista de Bens, Cronograma de Entrega 

e Especificações Técnicas 

Parte Móvel 

VI. Condições Gerais do Contrato (CGC) Parte Fixa 

VII. Condições Especiais do Contrato 

(CGC) 

Parte Móvel 

Parte 3 -

Contrato  

VIII. Modelo do Contrato Parte Móvel 

Anúncio Parte Móvel 

 

6. Em nenhuma circunstância as Partes Fixas poderão ser alteradas directamente.  

 

7. As referências feitas aos artigos do Regulamento que constam ao longo do texto se 

destinam a informar as Unidades Gestoras Executoras das Aquisições sobre a 

fundamentação da inclusão de cada cláusula ou exigência. Estas referências devem ser 

eliminadas no Documento de Concurso final e que será distribuído aos potenciais 

Concorrentes. 
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Secção II. Dados de Base do Concurso 

 

Os dados específicos a seguir para os bens a serem complementam, suplementam ou 

reformulam as cláusulas das Instruções aos Concorrentes (IAC). Sempre que existir um 

conflito, as cláusulas aqui contidas deverão prevalecer sobre aquelas da IAC. 

 

A – Introdução 

IAC 1.1. Concurso: Nº 27J003041/01/CP/DPINEG /UGEA/2026 

IAC 2.1 

 

Nome da Entidade Contratante: Delegação Provincial do Instituto 

Nacional de Estatística de Gaza 

IAC 3.1 Objecto do Concurso: Aquisição de Motorizadas no âmbito de 

Cartografia. 
IAC 3.2 O Concurso é realizado por Item. 

IAC 4.1 Modalidade do Concurso: Concurso público  

IAC 5.1 Avaliação e Decisão:  Avaliação com base no   Critério  menor 

preço avaliado e Conjugado. 

 IAC 6.1 Fonte de Recursos: Orçamento Externo - 213004 

IAC 7.1 

 

O Concorrente estrangeiro  não é elegível para participação. 

 

B — Documentos de Concurso 

IAC 10.1  Para fins de solicitação de esclarecimentos, o endereço da 

Entidade Contratante é: 

Nome: Departamento de Administração e Recursos Humanos 

Endereço: Delegação Provincial do Instituto Nacional de 

Estatística de Gaza, Cruzamento de Praia de Xai-Xai, Caixa 

Postal 237, Xai-Xai Unidade 5 Inhamissa.  

  Provincia: Gaza – Cidade Xai-Xai 

Telefone: 87 019 6039 

      Telefax: 87 333 4535 

 A Data Final Prevista para Entrega das Propostas é:  

  Data:  05/04/2026 

  Hora:   08:00 horas. 

 

 O prazo para solicitação de esclarecimentos pelo Concorrente 

é:1 

10 dias a partir da data do anuncio do concurso 

IAC 10.2  Prazo de Resposta aos Pedidos de Esclarecimentos: 2  01 dia 

antes da data e hora da abertura das propostas 

 

C — Preparação das Propostas 

 

IAC 13.1 Língua da proposta: Português: 

                                                 
1 Indicar prazo que corresponda pelo menos a 1/3 do prazo estabelecido para apresentação das propostas. 
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IAC 14.1 (g) O Concorrente deverá apresentar a documentação Prevista nos 

Artigos 24, 25, 26 do Decreto 79/2022 de 30 de Dezembro – 

Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado 

IAC 16.1 Alternativa  

“Propostas com variantes não serão aceites.” 

IAC 17.5 No caso de cotação por lotes compostos por mais de um ítem, o 

concorrente deverá cotar preços para todos os ítens do lote (100 %) 

IAC 17.9  

Os preços serão fixos e não serão reajustados. 

IAC 18.1 

 

Os preços deverão ser cotados em METICAL 

IAC 23.1 O prazo de validade da proposta é de: 90 dias 

IAC 24.1 Obrigatório apresentar a Garantia Provisória de 5% do valor do 

concurso  

IAC 25.1 São requeridas três propostas, sendo uma original e duas cópias. 

D — Apresentação e Abertura das Propostas 

IAC 26.1 A apresentação da proposta por meio electrónico não é permitida. 

IAC 28.1 Para fins de apresentação da proposta, o endereço da Entidade 

Contratante é: 

Nome: : Delegação Provincial do Instituto Nacional de 

Estatística de Gaza, Cruzamento de praia de Xai-Xai, Caixa 

Postal 237, Xai-Xai Unidade 5 Inhamissa.  

  Provincia: Gaza – Cidade Xai-Xai 

Hora, data final para apresentação das propostas: 

  Data:  05/06/2026 

  Hora:   08:00 horas. 

 

 

IAC 30.1 Hora, data e local da abertura das Propostas: 

Data:  05/06/2026 

Hora: 08꞉45 horas 

 

Endereço: 

Nome: Delegação Provincial do Instituto Nacional de 

Estatística de Gaza, Cruzamento de praia de Xai-Xai, Caixa 

Postal 237, Xai-Xai Unidade 5 Inhamissa. 

 Provincia: Gaza 

E . Avaliação e Comparação das Propostas 

 

IAC 36.2 Todas as propostas deverão ser cotadas em METICAL. 

IAC 37.1  A margem de preferência não será aplicada. 

IAC 38.3  Avaliação com base no Critério de Preço e Conjugado” 
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IAC 39.1 (d) a) A avaliação e decisão com base no critério do Menor Preço e 

Conjugado será efectuado de acordo com o seguinte:Critérios 

de Avaliação e Qualificação indicados na secção III. 

 

F. Adjudicação do Contrato 

 

IAC 47.1 Valor de garantia definitiva é de 5% - é obrigatório apresentar o 

concorrente adjudicado. 

IAC 48.1(a)  Autoridade Competente: Miquelina Júlio Sitoe. 

 

 

V. Lista de Serviços, Cronograma de Entrega e Especificações Técnicas 

 Aquisição de Motorizadas no âmbito de cartografia. 
especializados sempre que for necessário. 

 2.Os serviços englobam: fornecimento de diversos produtos indicado no quadro abaixo.  

 

LISTA DAS NECESSIDADES 

Item Designação de Material Quantidade Preço 

unitário  

Valor 

total 

1 Motorizadas 29   

2 Total    
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 Tipo de motor: Monocilíndrico de 4 tempos refrigeração forçada a ar por ventoinha, 

 Ignição: Eletrônica através de CDI/magneto 

 Cilindrada: 49cc 

 Potência desenvolvida: 2,5hp 

 Combustível: Gasolina comum 

 Lubrificação: por cárter e bomba mecânica – 250Ml de óleo mineral 10W30 

 Embreagem: automática (centrífuga) composta de campânula e pads de fricção 

 Transmissão força: Coroa (44 dentes) e pinhão (10 dentes) auxiliar (tudo do lado 

esquerdo) 

 Partida: Cordinha retrátil (Pull Start) 

 Potência máxima: Kw/rpm: 1,2/6800 

 Diâmetro X Curso do pistão: 41.8 X 35.8 mm 

 Torque máximo: 2.4Nm / 4500 rpm 

 Rotação Máxima (sem carga): 8500 rpm 

 Consumo de combustível: Em condições ideais de funcionamento em torno de 60 a 

65Km/l 

Velocidade máxima: Em torno de 50Km/h 

 Peso líquido: 5,5 Kg 

 Comprimento X Largura X Altura do motor: 274 X 225 X 355 mm. 

Equipamentos Obrigatórios 

Cada motorizada deverá incluir: 

 2 (dois) capacetes de segurança homologados;  

 Kit básico de ferramentas;  

 Sistema de iluminação completo (farol, piscas, luz traseira);  

 Espelhos retrovisores;  

 Suporte para transporte de pequenos equipamentos (quando aplicável).  

Garantia e Assistência Técnica 

 Garantia mínima: 1 ano ou 20.000 km  

 Disponibilidade de assistência técnica em território nacional  

 Disponibilidade de peças sobressalentes  

 Manual do utilizador em português ou inglês  
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Condições  e Local de Fornecimento 

O fornecedor deverá assegurar: 

 Entrega das motorizadas prontas a operar;  

 Registo e documentação legal incluída;  

 Formação básica de condução e manutenção (recomendado);  

 Conformidade com as especificações técnicas exigidas.  

 As motorizadas deverão ser entregues a cada DPINE nas quantidades especificadas. 

Critérios de Avaliação das Propostas 

As propostas serão avaliadas com base em: 

 Conformidade técnica (eliminatória);  

 Experiência do fornecedor;  

 Prazo de entrega;  

 Garantia e assistência técnica;  

 Relação qualidade-preço.  

Secção VII. Condições Especiais do Contrato (CEC) 
 

As seguintes Condições Especiais de Contrato foram elaboradas em conformidade com o 

Regulamento de Contratação de Empreita de Obras Públicas, Fornecimento de bens e Prestação 

de Serviços ao Estado, aprovado pelo Decreto nº 79/2022 de 30 de Dezembro.  

 

 

 
Destino Final dos Bens: Delegação Provincial do Instituto Nacional de Estatistica de Gaza 

A ENTIDADE CONTRATANTE é: 

 

Delegação Provincial do Instituto Nacional de Estatística de Gaza, 

 Cruzamento de praia de Xai-Xai, Caixa Postal 237, Xai-Xai Unidade 5 Inhamissa. 

Provincia Gaza 

Objecto: Aquisição de Motorizadas no âmbito de cartografia. 

Prazo de Entrega: 15 dias apos a assinatura do contrato. 

 

Documentos a apresentar pela contratada para fins de pagamento: Factura e comprovativo de 

fornecimento confirmada pelo representante da contratante 

Moeda de Pagamento: METICAL  

Pagamentos: Máximo 30 dias depois de recebidos os bens 

Os preços Não devem ser reajustados 

 

Cabimento Orçamental Externo: 213004 

 

O valor limite de aplicação de multa é de 20% do valor de Contrato 

O valor da multa diária é de 0.25% calculado na base da parcela em atraso. 

O valor limite da aplicação da multa é de 10%. 

 

O valor da multa indeminizatória é de 5% 

 

O tribunal competente para solução de conflitos é o Tribunal Administrativo 
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Para fins de notificação o endereço das partes é o seguite: 

 Entidade Contrante: Miquelina Júlio Sitoe 

          Delegação Provincial do Instituto Nacional de Estatística 

Cruzamento de praia de Xai-Xai, Caixa postal 237, Xai-Xai Unidade 5 Inhamissa 

  Provincia: Gaza 

Telefone: 87 01 96 039 

Telefone:   87 33 34 535 

O prazo de correcção de Defeitos ou substituição dos Bens é: de 15 dias. 

Prazo de emissão dos Auto de Recepção: é de 15 dias 

 

O prazo de Garantia Técnica está especificado no Escopo do Fornecimento. 

 

 

 

Xai-Xai, Maio de 2026 

 

A DELEGADA PROVINCIAL 

 

 

MIQUELINA JÚLIO SITOE 

(Técnico Superior N1) 


